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ESTADO DO PARANÁ 

AUTÓGRAFO NQ, 41/2014 

PROJETO DE LEI Nº. 55/2014 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida 
em sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, 
APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Altera percentual do Adicional de Risco de Vida 
criado pela Lei 172/09, de 29/09/09, para o 
ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal, 
em consonância com a Lei Federal 12.740/12 e dá 
outras providências. 

Art. 1°. 

Art. 2°. 

Art. 3°. 

O parágrafo único do artigo 1º da Lei 172/09, de 29/09/2009 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 12 .... 

Parágrafo único. O Adicional de que trata este artigo será pago mensalmente na 
proporção de 30% do vencimento do ocupante do cargo de Guarda Municipal, 

desde que em efetivo exercício da função." 

Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei nº 172/09, de 29/09/2009. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 

01.04.14. 

Sala das sessões, 25 de abril de 2014. 

Uabeth Lemos Reis 
VEREADORA 


